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LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 

 

 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 

Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que 

tratam o inciso II do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, bem 

como institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 

 

Do Programa de Seguro Desemprego 

 

Art. 2º O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade:  

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em 

virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente 

resgatado de regime de trabalho forçado ou da condição  análoga à de escravo; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.608, de 20/12/2002) 

II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, 

para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional. (Inciso 

com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

 

Art. 2º-A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2º, fica instituída a bolsa de 

qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, à qual 

fará jus o trabalhador que estiver com o contrato de trabalho suspenso em virtude de 

participação em curso ou programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador, 

em conformidade com o disposto em convenção ou acordo coletivo celebrado para este fim. 

(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

 

Art. 2º-B. (Revogado pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014,  convertida 

na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 
 

Art. 2º-C. O trabalhador que vier a ser identificado como submetido a regime de 

trabalho forçado ou reduzido a condição análoga à de escravo, em decorrência de ação de 

fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego, será dessa situação resgatado e terá direito 

à percepção de três parcelas de seguro-desemprego no valor de um salário mínimo cada, 

conforme o disposto no § 2º deste artigo. 

§ 1º O trabalhador resgatado nos termos do caput deste artigo será encaminhado, 

pelo Ministério do Trabalho e Emprego, para qualificação profissional e recolocação no 

mercado de trabalho, por meio de Sistema Nacional de Emprego - SINE, na forma 

estabelecida pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT. 

§ 2º Caberá ao CODEFAT, por proposta do Ministro de Estado do Trabalho e 

Emprego, estabelecer os procedimentos necessários ao recebimento do benefício previsto no 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

caput deste artigo, observados os respectivos limites de comprometimento dos recursos do 

FAT, ficando vedado ao mesmo trabalhador o recebimento do benefício, em circunstâncias 

similares, nos doze meses seguintes à percepção da última parcela. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 10.608, de 20/12/2002) 

 

Art. 3º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado 

sem justa causa que comprove:  

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou de pessoa física a ela equiparada, 

relativos a:  (“Caput” do inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 665, de 

30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60  dias após sua 

publicação , convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

a) pelo menos 12 (doze) meses nos últimos 18 (dezoito) meses imediatamente 

anteriores à data de dispensa, quando da primeira solicitação; (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em 

vigor 60 dias após sua publicação , convertida e com redação dada pela Lei nº 13.134, de 

16/6/2015) 

b) pelo menos 9 (nove) meses nos últimos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores à data de dispensa, quando da segunda solicitação; e (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em 

vigor 60 dias após sua publicação , convertida e com redação dada pela Lei nº 13.134, de 

16/6/2015) 

c) cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à data da dispensa, 

quando das demais solicitações; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 665, de 

30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua 

publicação , convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014 , convertida na Lei 

nº 13.134, de 16/6/2015) 

III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação 

continuada, previsto no Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, excetuado o 

auxílio-acidente e o auxílio suplementar previstos na Lei nº 6.367, de 19 de outubro de 1976, 

bem como o abono de permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de junho de 

1973;  

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e  

V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e 

de sua família.  

VI - matrícula e frequência, quando aplicável, nos termos do regulamento, em 

curso de formação inicial e continuada ou de qualificação profissional habilitado pelo 

Ministério da Educação, nos termos do art. 18 da Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, 

ofertado por meio da Bolsa-Formação Trabalhador concedida no âmbito do Programa 

Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec), instituído pela Lei nº 12.513, 

de 26 de outubro de 2011, ou de vagas gratuitas na rede de educação profissional e 

tecnológica. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 1º A União poderá condicionar o recebimento da assistência financeira do 

Programa de Seguro-Desemprego à comprovação da matrícula e da frequência do trabalhador 

segurado em curso de formação inicial e continuada ou qualificação profissional, com carga 

horária mínima de 160 (cento e sessenta) horas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 

26/10/2011) 
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§ 2º O Poder Executivo regulamentará os critérios e requisitos para a concessão da 

assistência financeira do Programa de Seguro-Desemprego nos casos previstos no § 1º, 

considerando a disponibilidade de bolsas-formação no âmbito do Pronatec ou de vagas 

gratuitas na rede de educação profissional e tecnológica para o cumprimento da 

condicionalidade pelos respectivos beneficiários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 

26/10/2011) 

§ 3º A oferta de bolsa para formação dos trabalhadores de que trata este artigo 

considerará, entre outros critérios, a capacidade de oferta, a reincidência no recebimento do 

benefício, o nível de escolaridade e a faixa etária do trabalhador. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

 

Art. 3º-A A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas e os 

demais procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de qualificação profissional, nos 

termos do art. 2º-A desta Lei, bem como os pré-requisitos para habilitação serão os mesmos 

adotados em relação ao benefício do Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa 

causa. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

 

Art. 4º O benefício do seguro-desemprego será concedido ao trabalhador 

desempregado, por período máximo variável de 3 (três) a 5 (cinco) meses, de forma contínua 

ou alternada, a cada período aquisitivo, contados da data de dispensa que deu origem à última 

habilitação, cuja duração será definida pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador (Codefat). (Vide Lei nº 8.900, de 30/6/1994) (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 1º O benefício do seguro-desemprego poderá ser retomado a cada novo período 

aquisitivo, satisfeitas as condições arroladas nos incisos I, III, IV e V do caput do art. 3º. 

(Parágrafo único transformado em §1º e com redação dada pela Medida Provisória nº 665, 

de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após 

sua publicação , convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 2º A determinação do período máximo mencionado no caput observará a 

seguinte relação entre o número de parcelas mensais do benefício do seguro-desemprego e o 

tempo de serviço do trabalhador nos 36 (trinta e seis) meses que antecederem a data de 

dispensa que originou o requerimento do seguro-desemprego, vedado o cômputo de vínculos 

empregatícios utilizados em períodos aquisitivos anteriores: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do 

DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua publicação , convertida na Lei 13.134, de 

16/6/2015) 

I - para a primeira solicitação: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em 

vigor 60 dias após sua publicação , convertida na Lei 13.134, de 16/6/2015) 

a) 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com 

pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 12 (doze) meses e, no 

máximo, 23 (vinte e três) meses, no período de referência; ou (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 665, de 30/12/2014,publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em 

vigor 60 dias após sua publicação convertida e com redação dada pela Lei nº 13.134, de 

16/6/2015) 

b) 5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com 

pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 24 (vinte e quatro meses), no 
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período de referência; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 665, de 

30/12/2014,publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua 

publicação ,convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

II - para a segunda solicitação: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em 

vigor 60 dias após sua publicação , convertida na Lei 13.134, de 16/6/2015) 

a) 3 (três) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 

jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 9 (nove) meses e, no máximo, 11 

(onze) meses, no período de referência; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

b) 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com 

pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 12 (doze) meses e, no 

máximo, 23 (vinte e três) meses, no período de referência; ou (Primitiva alínea “a” acrescida 

pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 

30/12/2014, em vigor 60 dias após sua publicação convertida e transformada em “b” na  Lei 

nº 13.134, de 16/6/2015) 

c) 5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com 

pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, no 

período de referência; (Primitiva alínea “b” acrescida pela Medida Provisória nº 665, de 

30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua 

publicação, convertida e transformada em “c” na  Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

III - a partir da terceira solicitação: 

a) 3 (três parcelas), se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 

jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 6 (seis) meses e, no máximo, 11 

(onze) meses, no período de referência; 

b) 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com 

pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 12 (doze) meses e, no 

máximo, 23 (vinte e três) meses, no período de referência; ou 

c) 5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com 

pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, no 

período de referência. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 

30/12/2014,publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua 

publicação e convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 3º A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida como 

mês integral para os efeitos do § 2º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 

30/12/2014,publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua 

publicação e convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015)  

§ 4º Nos casos em que o cálculo da parcela do seguro-desemprego resultar em 

valores decimais, o valor a ser pago deverá ser arredondado para a unidade inteira 

imediatamente superior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134 de 16/6/2015) 

§ 5º O período máximo de que trata o caput poderá ser excepcionalmente 

prolongado por até 2 (dois) meses, para grupos específicos de segurados, a critério do 

Codefat, desde que o gasto adicional representado por esse prolongamento não ultrapasse, em 

cada semestre, 10% (dez por cento) do montante da reserva mínima de liquidez de que trata o 

§ 2º do art. 9º da Lei nº 8.019, de 11 de abril de 1990. (Primitivo § 4º acrescido pela Medida 

Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em 

vigor 60 dias após sua publicação  , renumerado e convertido na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 
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§ 6º Na hipótese de prolongamento do período máximo de percepção do benefício 

do seguro-desemprego, o Codefat observará, entre outras variáveis, a evolução geográfica e 

setorial das taxas de desemprego no País e o tempo médio de desemprego de grupos 

específicos de trabalhadores. (Primitivo § 5º acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 

30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua 

publicação  renumerado  e convertido na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 7º O Codefat observará as estatísticas do mercado de trabalho, inclusive o tempo 

médio de permanência no emprego, por setor, e recomendará ao Ministro de Estado do 

Trabalho e Emprego a adoção de políticas públicas que julgar adequadas à mitigação da alta 

rotatividade no emprego. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

 

Art. 4º-A. (VETADO na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

 

Art. 5º O valor do benefício será fixado em Bônus do Tesouro Nacional (BTN), 

devendo ser calculado segundo 3 (três) faixas salariais, observados os seguintes critérios:  

I - até 300 (trezentos) BTN, multiplicar-se-á o salário médio dos últimos 3 (três) 

meses pelo fator 0,8 (oito décimos);  

II - de 300 (trezentos) a 500 (quinhentos) BTN aplicar-se-á, até o limite do inciso 

anterior, a regra nele contida e, no que exceder, o fator 0,5 (cinco décimos);  

III - acima de 500 (quinhentos) BTN, o valor do benefício será igual a 340 

(trezentos e quarenta) BTN.  

§ 1º Para fins de apuração do benefício, será considerada a média dos salários dos 

últimos 3 (três) meses anteriores à dispensa, devidamente convertidos em BTN pelo valor 

vigente nos respectivos meses trabalhados.  

§ 2º O valor do benefício não poderá ser inferior ao valor do salário mínimo.  

§ 3º No pagamento dos benefícios, considerar-se-á:  

I - o valor do BTN ou do salário mínimo do mês imediatamente anterior, para 

benefícios colocados à disposição do beneficiário até o dia 10 (dez) do mês;  

II - o valor do BTN ou do salário mínimo do próprio mês, para benefícios 

colocados à disposição do beneficiário após o dia 10 (dez) do mês.  

....................................................................................................................................................... 

 

Gestão 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Compete ao CODEFAT gerir o FAT e deliberar sobre as seguintes 

matérias:  

I - (VETADO)  

II - aprovar e acompanhar a execução do Plano de Trabalho Anual do Programa 

do Seguro-Desemprego e do abono salarial e os respectivos orçamentos;  

III - deliberar sobre a prestação de conta e os relatórios de execução orçamentária 

e financeira do FAT;  

IV - elaborar a proposta orçamentária do FAT, bem como suas alterações;  

V - propor o aperfeiçoamento da legislação relativa ao seguro-desemprego e ao 

abono salarial e regulamentar os dispositivos desta Lei no âmbito de sua competência;  

VI - decidir sobre sua própria organização, elaborando seu regimento interno;  
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VII - analisar relatórios do agente aplicador quanto à forma, prazo e natureza dos 

investimentos realizados;  

VIII - fiscalizar a administração do fundo, podendo solicitar informações sobre 

contratos celebrados ou em vias de celebração e quaisquer outros atos;  

IX - definir indexadores sucedâneos no caso de extinção ou alteração daqueles 

referidos nesta Lei;  

X - baixar instruções necessárias à devolução de parcelas do benefício do seguro-

desemprego, indevidamente recebidas;  

XI - propor alteração das alíquotas referentes às contribuições a que alude o art. 

239 da Constituição Federal, com vistas a assegurar a viabilidade econômico-financeira do 

FAT;  

XII - (VETADO);  

XIII - (VETADO);  

XIV - fixar prazos para processamento e envio ao trabalhador da requisição do 

benefício do seguro-desemprego, em função das possibilidades técnicas existentes, 

estabelecendo-se como objetivo o prazo de 30 (trinta) dias;  

XV - (VETADO);  

XVI - (VETADO);  

XVII - deliberar sobre outros assuntos de interesses do FAT. 

 

Art. 19-A. O Codefat poderá priorizar projetos das entidades integrantes do 

Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) desde que: 

I - o ente federado de vinculação da entidade que solicita o recurso possua o 

respectivo Plano de Atendimento Socioeducativo aprovado; 

II - as entidades governamentais e não governamentais integrantes do Sinase que 

solicitem recursos tenham se submetido à avaliação nacional do atendimento socioeducativo. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 12.594 de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 

90 (noventa) dias após a publicação) 

 

Art. 20. A Secretaria-Executiva do Conselho Deliberativo será exercida pelo 

Ministério do Trabalho, e a ela caberão as tarefas técnico-administrativas relativas ao seguro-

desemprego e abono salarial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE AMPARO 

AO TRABALHADOR - CODEFAT nº 467 de 21.12.2005 
  

 

Estabelece procedimentos relativos à 

concessão do Seguro-Desemprego.  

 

 

O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, no 

uso das atribuições que lhe confere o inciso V do art.19 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 

1990, resolve:  

 

Art. 1º Estabelecer critérios relativos à integração das ações de concessão do 

Seguro-Desemprego e de assistência aos trabalhadores dispensados face às alterações 

introduzidas na Lei nº 7.998/90 e na legislação trabalhista.  

 

Art. 2º O Programa do Seguro-Desemprego tem por finalidade:  

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em 

virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta; e  

II - auxiliar os trabalhadores na busca de emprego, promovendo, para tanto, ações 

integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional.  

 

Art. 3º Terá direito a perceber o Seguro-Desemprego o trabalhador dispensado 

sem justa causa, inclusive a indireta, que comprove:  

I - ter recebido salários consecutivos no período de 6 (seis) meses imediatamente 

anteriores à data da dispensa, de uma ou mais pessoas jurídicas ou físicas equiparadas às 

jurídicas;  

II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física equiparada à jurídica 

durante, pelo menos, 06 (seis) meses nos últimos 36 (trinta e seis) meses que antecederam a 

data de dispensa que deu origem ao requerimento do Seguro-Desemprego;  

III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação 

continuada, previsto no Regulamento de Benefícios da Previdência Social, excetuando o 

auxílio-acidente e a pensão por morte; e  

IV - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente a sua manutenção e 

de sua família.  

§ 1º Considera-se pessoa física equiparada à jurídica, os profissionais liberais 

inscritos no Cadastro Específico do Instituto Nacional do Seguro Social (CEI).  

§ 2º Considera-se 1 (um) mês de atividade, para efeito do inciso II deste artigo, a 

fração igual ou superior a 15 (quinze) dias, nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho.  

 

Art. 4º A comprovação dos requisitos de que trata o artigo anterior deverá ser 

feita:  

I - mediante as anotações da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;  

II - pela apresentação do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho - TRCT, 

homologado quando o período trabalhado for superior a 1 (um) ano;  
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III - mediante documento utilizado para levantamento dos depósitos do FGTS ou 

extrato comprobatório dos depósitos;  

IV - pela apresentação da sentença judicial transitada em julgado, acórdão ou 

certidão judicial, onde constem os dados do trabalhador, da empresa e se o motivo da dispensa 

for sem justa causa; e  

V - mediante verificação a cargo da Auditoria Fiscal do Trabalho, quando for o 

caso.  

Parágrafo único. A comprovação dos demais requisitos será feita mediante 

declaração firmada pelo trabalhador, no Requerimento do Seguro-Desemprego - RSD.  

 

Art. 5º O Seguro-Desemprego será concedido ao trabalhador desempregado, por 

um período máximo variável de 03 (três) a 05 (cinco) meses, de forma contínua ou alternada, 

a cada período aquisitivo de 16 (dezesseis) meses, observando-se a seguinte relação:  

I - 03 (três) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com 

pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de no mínimo 06 (seis) meses e no máximo 

11 (onze) meses, nos últimos 36 (trinta e seis) meses;  

II - 04 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com 

pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de no mínimo 12 (doze) meses e no máximo 

23 (vinte e três) meses no período de referência; e  

III - 05 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com 

pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo 24 (vinte e quatro) meses no 

período de referência.  

§ 1º O período aquisitivo de que trata este artigo será contado da data de dispensa 

que deu origem à última habilitação, não podendo ser interrompido quando a concessão do 

benefício estiver em curso.  

§ 2º A primeira dispensa que habilitar o trabalhador determinará o número de 

parcelas a que este terá direito no período aquisitivo.  

 

Art. 6º A adesão a Planos de Demissão Voluntária ou similar não dará direito ao 

benefício, por não caracterizar demissão involuntária.  

 

Art. 7º O valor do benefício será fixado em moeda corrente na data de sua 

concessão e corrigido anualmente por índice oficial, não podendo ser inferior ao valor do 

salário mínimo.  

 

Art. 8º O valor do benefício do Seguro-Desemprego será calculado com base no 

art. 5º da lei nº 7998/90 e reajustado de acordo com a legislação em vigor.  

 

Art. 9º Para fins de apuração do benefício, será considerada a média aritmética 

dos salários dos últimos três meses anteriores à dispensa.  

§ 1º Os salários dos três últimos meses utilizados para o cálculo da média 

aritmética de que trata o caput deste artigo, referem-se aos salários de contribuição 

estabelecido no Inciso I, art. 28 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, informados no Cadastro 

Nacional de Informações Sociais – CNIS.  

 

§ 2º Se, excepcionalmente, o salário de contribuição de que trata o parágrafo 

primeiro deste artigo não constar na base CNIS, este deverá ser obtido na Carteira de 
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Trabalho e Previdência Social – CTPS, atualizado, no contracheque ou, ainda, nos 

documentos decorrentes de determinação judicial. Nestes casos, as cópias dos documentos 

deverão ser arquivadas junto ao Requerimento de Seguro-Desemprego.  

§ 3º O salário será calculado com base no mês completo de trabalho, mesmo que o 

trabalhador não tenha trabalhado integralmente em qualquer dos três últimos meses.  

§ 4º O valor do Seguro-Desemprego será calculado com base no salário mensal, 

tomando-se por parâmetro o mês de 30 (trinta) dias ou 220 (duzentos e vinte) horas, exceto 

para quem tem horário especial, inferior a 220 horas mensais.  

 

Art. 9º Para fins de apuração do benefício, será considerada a média aritmética 

dos salários dos últimos 03 (três) meses de trabalho. (Alteração dada pela Resolução 

699/2012)  

§ 1º O salário será calculado com base no mês completo de trabalho, mesmo que o 

trabalhador não tenha trabalhado integralmente em qualquer dos 3 (três) últimos meses. 

(Alteração dada pela Resolução 699/2012)  

§ 2º No caso de o trabalhador perceber salário fixo com parte variável, a 

composição do salário para o cálculo do Seguro-Desemprego tomará por base, ambas as 

parcelas. (Alteração dada pela Resolução 699/2012)  

§ 3º Quando o trabalhador perceber salário por quinzena, por semana, ou por hora, 

o valor do Seguro-Desemprego será calculado com base no que seria equivalente ao seu 

salário mensal, tomando-se por parâmetro, para essa equivalência, o mês de 30 (trinta) dias ou 

220 (duzentos e vinte) horas, exceto para quem tem horário especial, inferior a 220 horas 

mensais, que será calculado com base no salário mensal. (Alteração dada pela Resolução 

699/2012)  

§ 4º O valor do benefício será igual ao valor de unidades de moeda corrente, 

excluída as partes decimais. (Alteração dada pela Resolução 699/2012) 

 

Art. 10. Para o trabalhador em gozo de auxílio-doença ou convocado para 

prestação do serviço militar, bem assim na hipótese de não ter percebido do mesmo 

empregador os 03 (três) últimos salários, o valor do benefício basear-se-á na média dos 2 

(dois) últimos ou, ainda, no valor do último salário.  

 

Art. 11. O benefício Seguro-Desemprego é direito pessoal e intransferível, nos 

termos da Lei nº 7.998/1990, e será pago diretamente ao beneficiário, salvo em caso de morte 

do segurado, ausência, moléstia contagiosa e beneficiário preso, observadas as seguintes 

condições:  

I - morte do segurado, quando serão pagas parcelas vencidas até a data do óbito, 

aos sucessores, mediante apresentação de Alvará Judicial;  

II - grave moléstia do segurado, comprovada pela perícia médica do Instituto 

Nacional de Seguridade Social – INSS, quando serão pagas parcelas vencidas ao seu curador 

legalmente designado ou representante legal, mediante apresentação de Mandato outorgado 

por instrumento público, com finalidade específica para o benefício a ser recebido;  

III - moléstia contagiosa ou impossibilidade de locomoção, devidamente 

comprovada mediante perícia médica do Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, 

quando serão pagas parcelas vencidas a procurador designado em instrumento público, com 

poderes específicos para receber o benefício;  
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IV - ausência civil, quando serão pagas parcelas vencidas ao curador designado 

pelo Juiz, mediante certidão judicial de nomeação do curador habilitado à prática do ato;  

V - beneficiário preso, impossibilitado de comparecer pessoalmente à instituição 

financeira responsável pelo pagamento, quando as parcelas vencidas serão pagas por meio de 

instrumento público com poderes específicos para o ato.  

§ 1º O Requerimento do Seguro-Desemprego somente poderá ser firmado pelo 

trabalhador, admitindo-se, excepcionalmente, sua apresentação pelos representantes 

mencionados nos incisos I a V deste artigo, desde que instruído com os documentos 

mencionados nos artigos 4º e 5º da Resolução nº 253/2000, nos artigos 13 e 15 da Resolução 

nº 467/2005 e no artigo 3º da Resolução nº 657/2010.  

§ 2º Em qualquer caso, o mandato deverá ser individual e outorgado por 

instrumento público, especificando a modalidade de benefício Seguro-Desemprego a qual o 

Requerimento faz referência e à dispensa que lhe deu causa, cujo direito foi adquirido pelo 

trabalhador em função de demissão sem justa causa, ou no caso do pescador artesanal relativo 

ao defeso a ser requerido, vedada sua utilização posterior para outros benefícios da mesma 

espécie.  

 

Art. 11. O Seguro-Desemprego é pessoal e intransferível, salvo nos casos de: 

(Alteração dada pela Resolução CODEFAT 665/2011)  

I - morte do segurado, para efeito de recebimento das parcelas vencidas, quando 

será pago aos dependentes mediante apresentação de alvará judicial; e (Alteração dada pela 

Resolução CODEFAT 665/2011)  

II - grave moléstia do segurado, comprovada pela perícia médica do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, quando serão pagas as parcelas vencidas ao seu curador, 

ou ao seu representante legal, na forma admitida pela Previdência Social. (Alteração dada pela 

Resolução CODEFAT 665/2011) 

 

Art. 12. A concessão do Seguro-Desemprego poderá ser retomada a cada novo 

período aquisitivo desde que, atendidas as condições estabelecidas no artigo 3º desta 

Resolução.  

 

Art. 13. O Requerimento do Seguro-Desemprego - RSD, e a Comunicação de 

Dispensa - CD devidamente preenchidas com as informações constantes da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, serão fornecidas pelo empregador no ato da dispensa, ao 

trabalhador dispensado sem justa causa.  

 

Art. 14. Os documentos de que trata o artigo anterior deverão ser encaminhados 

pelo trabalhador a partir do 7º (sétimo) e até o 120º (centésimo vigésimo) dias subsequentes à 

data da sua dispensa ao Ministério do Trabalho e Emprego por intermédio dos postos 

credenciados das suas Delegacias, do Sistema Nacional de Emprego - SINE e Entidades 

Parceiras.  

Parágrafo único. Nas localidades onde não existam os Órgãos citados no caput 

deste artigo, o Requerimento de Seguro-Desemprego - RSD poderá ser encaminhado por 

outra entidade autorizada pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

 

Art. 15. O trabalhador, para requerer o benefício, deverá apresentar os seguintes 

documentos:  
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a) documento de identificação - Carteira de Identidade ou Certidão de 

Nascimento, Certidão de Casamento com o protocolo de requerimento da identidade (somente 

para recepção), Carteira Nacional de Habilitação (modelo novo), Carteira de Trabalho 

(modelo novo), Passaporte e Certificado de Reservista;  

b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

c) Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

d) Documento de Identificação no Programa de Integração Social - PIS ou 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP;  

e) Requerimento do Seguro-Desemprego - RSD e Comunicação de Dispensa - 

CD;  

f) Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho - TRCT, homologado quando o 

período de vínculo for superior a 1 (um) ano;  

g) Documentos de levantamento dos depósitos no Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS ou extrato comprobatório dos depósitos; e  

h) No caso do requente não ter recebido as verbas rescisórias deverá apresentar 

certidão das Comissões de Conciliação Prévia / Núcleos Intersindicais, (certidão da justiça ou 

relatório da fiscalização).  

§ 1º No ato da entrega do requerimento, o agente credenciado junto ao Programa 

do Seguro-Desemprego conferirá os critérios de habilitação e fornecerá ao trabalhador 

comprovante de recepção.  

§ 2º Se atendidos os requisitos de habilitação o Ministério do Trabalho e Emprego 

enviará a autorização de pagamento do benefício do Seguro-Desemprego ao agente pagador.  

§ 3º Caso não sejam atendidos os critérios e na hipótese de não ser concedido o 

Seguro-Desemprego, o trabalhador será comunicado dos motivos do indeferimento.  

§ 4º Do indeferimento do pedido do Seguro-Desemprego, caberá recurso ao 

Ministério do Trabalho e Emprego por intermédio das Delegacias Regionais do Trabalho, no 

prazo de 2 (dois) anos, contados a partir da data de dispensa que deu origem ao benefício, 

bem como para os casos de notificações e reemissões.  

 

Art. 16. Ressalvados os casos previstos no artigo 11, o pagamento do benefício 

poderá ser efetuado mediante crédito em Conta Simplificada ou Conta Poupança em favor de 

beneficiário correntista da Caixa Econômica Federal, sem qualquer ônus para o trabalhador, 

ou em espécie, por meio da apresentação do Cartão do Cidadão ou documentos abaixo 

relacionados:  

  

Art. 16. Ressalvados os casos previstos no artigo 11, o pagamento será efetuado 

em espécie ao trabalhador, por meio do uso do Cartão do Cidadão ou dos documentos abaixo 

relacionados: (Alteração dada pela Resolução CODEFAT 651/2010) 

a) documento de identificação (Carteira de Identidade ou Carteira Nacional de 

Habilitação - Modelo novo ou Carteira de Identificação Profissional ou que contenha o 

número do PIS/PASEP); e  

b) comprovante de inscrição no PIS/PASEP.  

§1º Os pagamentos efetuados nas agências da CAIXA, sem utilização do Cartão 

do Cidadão ou mediante crédito em conta em favor de segurado correntista, terão sua 

comprovação por meio de autenticação em documento próprio ou registro eletrônico, 

arquivado na CAIXA, que deverá ficar à disposição do MTE durante o prazo de cinco anos. 
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§ 1º Os pagamentos efetuados nas agências da CAIXA, sem utilização do Cartão 

do Cidadão, terão sua comprovação por meio de autenticação em documento próprio, 

arquivado na CAIXA, ficando à disposição do MTE durante o prazo de 05 (cinco) anos, 

conforme Tabela de Temporalidade constante da Portaria nº 05, de 22 de março de 1995. 

(Alteração dada pela Resolução CODEFAT 651/2010) 

§ 2º Os pagamentos efetuados com a utilização do Cartão do Cidadão terão sua 

comprovação por meio do registro eletrônico da transação, ficando à disposição para consulta 

pelo MTE durante o prazo de 5 (cinco) anos.  

§ 3º O Cartão do Cidadão será fornecido ao segurado pela CAIXA. No ato do 

cadastramento da senha o caixa executivo solicitará identificação pessoal do segurado, 

assinatura no formulário, "Termo de Responsabilidade para uso do Cartão/Senha do Cidadão" 

e cadastramento da senha, que é pessoal e intransferível.  

§ 4º O valor a ser pago ao segurado corresponderá ao valor total da parcela 

disponível. Caso haja impedimento para o pagamento, será impresso comprovante contendo 

mensagem impeditiva (notificação), que ficará à disposição para consulta pelo MTE, durante 

o prazo de 05 (cinco) anos.  

§5º O beneficiário que não desejar receber as parcelas do Seguro-Desemprego por 

meio de crédito em Conta Simplificada ou Conta Poupança deverá solicitar formalmente ao 

agente pagador a sua suspensão, por meio de agências bancárias, no prazo máximo de até dez 

dias após o recebimento da parcela. (Inclusão dada pela Resolução CODEFAT 651/2010) 

§6º As parcelas creditadas indevidamente pelo agente pagador em conta corrente 

reverterão automaticamente ao Programa do Seguro-Desemprego. (Inclusão dada pela 

Resolução CODEFAT 651/2010)  

 

Art. 17. O pagamento da primeira parcela corresponderá aos 30 (trinta) dias de 

desemprego, a contar da data da dispensa.  

§ 1º O trabalhador fará jus ao pagamento integral das parcelas subsequentes para 

cada mês, por fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de desemprego.  

§ 2º A primeira parcela será liberada trinta dias após a data do requerimento e as 

demais a cada intervalo de 30 (trinta) dias, contados da emissão da parcela anterior.  

§ 3º Em caso de liberação por recurso, a primeira parcela será liberada no lote 

imediatamente posterior ao processamento do recurso, desde que, a data do recurso tenha pelo 

menos 30 (trinta) dias da data do requerimento.  

§ 4º Para os casos de processos judiciais em que são expedidos mandados 

judiciais para liberação do seguro-desemprego, as parcelas serão liberadas em um único lote.  

 

Art. 18. O pagamento do Seguro-Desemprego será suspenso nas seguintes 

situações:  

I - admissão do trabalhador em novo emprego; e  

II - início de percepção de benefício de prestação continuada da Previdência 

Social, exceto o auxílio-acidente e a pensão por morte.  

Parágrafo único. Será assegurado o direito ao recebimento do benefício e/ou 

retomada do saldo de parcelas quando ocorrer à suspensão motivada por reemprego em 

contrato temporário, experiência, tempo determinado, desde que o motivo da dispensa não 

seja a pedido ou por justa causa, observando que o término do contrato ocorra dentro do 
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mesmo período aquisitivo e tenha pelo menos 1 (um) dia de desemprego de um contrato para 

outro.  

 

Art. 19. O Seguro-Desemprego será cancelado:  

I - pela recusa, por parte do trabalhador desempregado de outro emprego 

condizente com sua qualificação e remuneração anterior;  

II - por comprovação da falsidade na prestação de informações necessárias à 

habilitação;  

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida do benefício do 

Seguro-Desemprego; e  

IV - por morte do segurado.  

§ 1º Para efeito do Seguro-Desemprego, considerar-se-á emprego condizente com 

a vaga ofertada, aquele que apresente tarefas semelhantes ao perfil profissional do 

trabalhador, declarado/comprovado no ato do seu cadastramento.  

§ 2º Para definição do salário compatível, deverá ser tomado como base o último 

salário recebido pelo trabalhador.  

§ 3º No caso de recusa de novo emprego sem justificativa, no ato do 

cadastramento, o benefício será cancelado.  

§ 4º Caso o trabalhador seja convocado para um novo posto de trabalho e não 

atender à convocação por 3 (três) vezes consecutivas, o benefício será suspenso.  

§ 5º Após o cancelamento do benefício em decorrência de recusa pelo trabalhador 

de novo emprego, o trabalhador poderá recorrer através de Processo Administrativo, no prazo 

de 2 (dois) anos, contados a partir da data de dispensa que deu origem ao benefício.  

§ 6º Nos casos previstos nos incisos I, II e III deste artigo, o Seguro-Desemprego 

será suspenso por 02 (dois) anos, dobrando-se este prazo em caso de reincidência.  

 

Art. 20. O encaminhamento do trabalhador ao mercado de trabalho, no ato do 

requerimento, não representará impedimento para a concessão do benefício nem afetará a sua 

tramitação, salvo por comprovação de reemprego e quando não houver resposta do 

encaminhamento para a vaga ofertada, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

requerimento.  

 

Art. 21. As parcelas do Seguro-Desemprego, recebidas indevidamente pelos 

segurados, serão restituídas mediante depósito em conta do Programa Seguro-Desemprego na 

Caixa Econômica Federal - CAIXA, exceto nos casos de restituição por determinação judicial 

que será efetuada mediante Guia de Recolhimento da União - GRU. (Revogado pela 

Resolução 619/2009)  

§ 1º O valor da parcela a ser restituída será corrido pelo Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor - INPC, a partir da data do recebimento indevido até a data da restituição. 

(Revogado pela Resolução 619/2009)  

§ 2º O prazo para o segurado solicitar o reembolso de parcelas restituídas 

indevidamente será de 2 (dois) anos, contados a partir da data da efetiva restituição indevida. 

(Revogado pela Resolução 619/2009) 

 

Art. 22. Nos casos de contrato em aberto na CTPS, o trabalhador poderá requerer 

o benefício do Seguro-Desemprego, desde que o empregador não seja localizado pela 

fiscalização do trabalho, nem apresente movimento há mais de 2 (dois) anos no CAGED, 
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observando que o período relativo à situação de contrato em aberto, não será considerado para 

a contagem de tempo de serviço para fins de obtenção do Seguro-Desemprego.  

 

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogada a Resolução do CODEFAT nº 392, de 08 de junho de 2004.  

 

REMIGIO TODESCHINI  

 

Presidente do Conselho 

 

 

 
 


